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Estabelece procedimentos para o processo de
validagdo de créditos decorrentes do
aproveitamento de estudos stricto sensu
anteriores a matricula no Programa de Pés-
Graduagcdo em Processos Quimicos e
Biotecnologicos

O Colegiado do Programa de Pés-Graduagdo em Processos Quimicos e Biotecnoldgicos
(PPGQB) da Universidade Tecnolégica Federal do Parang, Campus Toledo, no uso de suas
atribuicoes, e com base no artigo 57° do Regulamento da Pés-Graduacao Stricto Sensu da
UTFPR (Res. 010/2016- COPPG), e considerando a necessidade de regulamentar o
procedimentos para o processo de validagao de créditos decorrentes do aproveitamento de
estudos stricto sensu anteriores a matricula.

Resolve:

Artigo 12 O aproveitamento de créditos é permitido somente aos estudantes regulares
matriculados no PPGQB.

Artigo 2° Os créditos somente serdo aproveitados se oriundos de cursos de Pés-Graduacao
stricto sensu reconhecidos pela CAPES.

§ Paragrafo unico: A validacdo de créditos, obtidos em disciplinas cursadas no
exterior sera deliberada pelo colegiado do PPGQB.

Artigo 3° Os discentes regulares devem cursar no minimo 12 créditos em disciplinas no
PPGQB, independentemente do numero de créditos validados.

Artigo 4° Para efeito de validacdo de créditos cursados em disciplinas, um crédito equivale a
15 (quinze) horas aula.

Artigo 5° O aproveitamento de créditos em disciplinas do tipo seminarios serd realizado
somente para as Atividades Complementares.

Artigo 6° O processo de validagéo de créditos deverd constar de:

| - requerimento do estudante, com justificativa e manifestacao favoravel do orientador;

Il - comprovagéo da concluséo da disciplina a ser validada;

[l - informacgdes da disciplina a ser validada em documento oficial da instituicdo na qual os
créditos foram realizados

[lla. Nome da disciplina,

[llb. Ementa completa,

[llc. Instituicéo,

[lld. Ano de conclusao da disciplina,



[lle. Frequéncia e conceito,

Artigo 7° Cabera ao colegiado emitir parecer favoravel ou desfavoravel a solicitagdo de
validagao de créditos decorrentes do aproveitamento de estudos stricto sensu no PPGQB.

Artigo 82 Os créditos validados em cursos externos a UTFPR constaréo no Histérico Escolar
com a indicacao "V" (validados) e nao serdao considerados no computo do Coeficiente de
Rendimento.

Artigo 9° - Os casos omissos a esta instru¢gdo normativa serédo resolvidos pelo Colegiado do
Programa de Pés-Graduacao em Processos Quimicos e Biotecnolégicos.

Artigo 10°- Essa Resolucao entra em vigor a partir da data de sua publicagao.

Toledo, 09 de julho de 2018.
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